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PROJETO DE LEI N" 057/2025

iPÀL AMOI{TADA
Dispõe sobre a denominação do Ponto de Mototáxi

Francisco Flávio Oliveira Teles, no bailro Centro,

Município de Amontada-CE.

o VEREADOR ABAIXO SUB§CRrTO, COM ASSENTO N-ESTA ÀUGUSTA

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1o Fica denominado Ponto de Mototáxi Francisco Flávio Oliveira Teles o

espaço destinado à parada" espeÍa e embarqueidesembarque de passageiros por mototaxistas"

localizado na Av. Gal. Alípio dos Santos, bairo Centro, em frente à Galeria Francisco Antero

Filho, no Município de Amontada-CE.

Art.2o Esta homenagem visa reconhecer a importância e a dedicação do Sr' Francisco

Flávio Oliveira Teles, mototaxista, vítima de latrocínio, cuja atuação, marcada pelo

compromisso com a comunidade, merece ser perpetuada'

Art. 3o Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a

colocação da placa de identificação e por comunicar as repafiições públicas municipais.

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei ao referido ponto.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

deO veira, de setembro de2026.

Vereador

h
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Ref. Projeto de Lei do Legislativo no 05712025

Autoria: Narcélio dos Anjos Almeida

Seúoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade pÍestar homenagem ao Sr. Francisco

Flávio Oliveira Teles, notável mototaxista do Município de Amontada, que infelizmente foi

vítima de assassinato, fato que abalou profundamente a comunidade iocal. Sua dedicação"

cordialidade e compromisso com os usuários desse serviço essencial merecem ser eternizados

de forma digna e respeitosa.

Entendemos que a denominação de um ponto de mototáxi com seu nome constitui

justa homenagem, valorizando o trabalho dos profissionais do transporte urbano e contribuindo

para apreservação da memória de um cidadão que tanto se dedicou ao nosso municipio.

Francisco Flávio Oliveira Teles nasceu no Estado da Paraíba, fruto da união de

Evaristo Teles de Meneses e Maria Eletice de Oliveira. Ao longo de sua vida, construiu uma

trajetoria marcada pela simplicidade, pela dedicação à família e pelo compromisso com aqueles

que o cercavam.

Homem de caráter firme e presença marcante, Francisco Flávio formou sua família ao

lado de Eliezitade Sousa Teles. com quem compartilhou soúos, desafios e a alegria de criar

dois filhos, que hoje caffegam seu nome, sua história e SeuS valores.

Residente em Amontada, Cearát foi ali que estabeleceu seus laços, criou raízes e

deixou lembranças que perÍnanecem vivas na memória de familiares, amigos e coúecidos' Sua

caminhada foi feita de trabalho, responsabilidade e amor pelos seus, sempre guiado pelo desejo

de oferecer o melhor à sua família.

Francisco Flávio Oliveira Teles faleceu em 18 de setembro de 2A25, deixando saudade,

silêncio e uma ausência sentida por todos que tiveram o privilegio de conviver com ele. Seu

sepultamento ocorreu no Cemitério do Bairro São Sebastião, em Amontada, local onde repousa

sua história teüena.
Mais do que datas e registros, Francisco Flávio será lembrado pelo que foi em vida:

pai, esposo, filho e cidadão. Seu legado peflnanece vivo nos ensinamentos deixados' nas

memórias compartilhadas e no amor que continua presente no coração de sua família.

de aos 19 de setembro de2026.Pler/rário Pedro

NM*,
Vereador -
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